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Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

Extrato de portaria
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUCI, AGNALDO VIEIRA MELLO, no uso de suas atribuições le-
gais,
Portaria n.º 428, de 30 de setembro de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUCI, AGNALDO VIEIRA MELLO, no uso de suas atribuições le-
gais,
R E S O LV E :
Nomear os (as) Senhores (as):

Secretaria Municipal de Saúde
Cargo Nome Símbolo

Secretaria Municipal de Saúde Sabrina Estácio Lessa CAS 1
Subsecretario Municipal de Saúde Mateus Vicente Fontes CAS 2
Diretor de Coordenação de Imuniza-
ção

Marcus Vinícius Lessa Oliveira CAS 4

Diretor de Coordenação de Saúde
Ambiental

Alana Resende Ferreira da Silva CAS 4

Diretor de Coordenação de Programa
de Academia da Saúde

Jozinei Quaresma das Neves CAS 4

Diretor de Coordenação de Programa
de Academia da Saúde

Dayane Defanti Nogueira CAS 4

Diretor de Coordenação CCIH Comis-
são de Infecção Hospitalar

Sonia Maria Resende Ferreira CAS 4

Diretor de Serviços de Enfermagem
de Pronto Socorro, Maternidade, Cen-
tro Cirúrgico e Tratamento Intensivo.

Washington Santos Silva Júnior CAS 4

Diretor de Coordenação de Programa
Saúde na Escola

Nathalia Rodrigues Garcia CAS 4

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Cargo Nome Símbolo

Diretor de Serviços de Limpeza Ismar de Oliveira Freitas FG 1

Secretaria Municipal de Governo
Cargo Nome Símbolo

Assessor de Gabinete João Lucas Garcia Quarterolle CAS 4

Secretaria Municipal de Educação
Cargo Nome Símbolo

Assessor de Secretaria Stefhany Fragoso de Azeredo CAS 4

Secretaria Municipal de Assistência Social
Cargo Nome Símbolo

Assessor de Proteção Básica Jhonathan Gomes Bastos CAS 4

Departamento de Compras e Licitação
Cargo Nome Símbolo

Assessor de Operações Comerciais Hellen Silva Pegoraro CAS 4

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, sur-
tindo seus efeitos a partir de 01 de outubro de 2020.
Publique-se e cumpra-se.
Cambuci, 30 de setembro de 2020.

Agnaldo Vieira Mello
Prefeito

Id: 2286756

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Edital de Licitação nº 51/2020 - Tomada de Preço, publicado
originalmente no DOE/RJ, na PARTE IV, Edição nº 212, na página
01 do dia 1 7 / 11 / 2 0 2 0 . A Prefeitura Municipal de Cantagalo torna pú-
blico que foram feitas as seguintes correções ao Edital nº 51/2020,
modalidade Tomada de Preços, Processo Administrativo nº 1678/2020,
cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de complementação das pavimentação com asfalto PMF,
passeio público, drenagem pluvial, sinalização horizontal e vertical e
construção de muretas de contenção das ruas A, B, C, D, E, F, e G,
do bairro Novo Horizonte no 1º distrito de Cantagalo RJ. 01 - Fica

remarcada a data de abertura do certame, para o dia 29 de dezembro
de 2020, às 09 horas. 02 - Fica alterada a planilha Orçamentária, Me-
mória de Cálculo e Cronograma Físico e Financeiro. 03 - Fica alte-
rado o valor do certame para R$ 460.709,83. OBS.: Informo que os
interessados a participar desta licitação, deverão fazer o download da
ERRATA e das novas planilhas no endereço eletrônico www.cantaga-
lo.rj.gov.br (site oficial), a partir do dia 14/12/2020, ou retira-lo na
Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103,
Centro, Cantagalo/RJ, das 12h às 17h.

Cantagalo, 11 de dezembro de 2020.
Carlos Alexandre Marques Da Silva

Presidente

Id: 2286899

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
EDITAL LICITAÇÃO Nº 43/2020

PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 160529
OBJETO: Aquisição de medicamentos de Saúde Mental decorrente do
aumento da demanda decorrentes das consequencias da pandemia
de Covid-19, provocadas pelo virus SARS-COV-2, em acordo com a
portaria nº 2.516/2020, do Ministério de Saúde - VALOR: 60.656,70 -

DATA DE ABERTURA: 22 de dezembro de 2020 - HORÁRIO: 09:00 -
no site www.comprasnet.gov.br - Edital liberado: dia 14/12/2020 de

segunda à sexta-feira, das 08h às 17h. no Setor de Licitação sito á
Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira nº 300 - salas 101 e 103 -
Centro - Cantagalo-RJ. e nos sites w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a -
coes/aviso ou w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r. Entrega das Pro-
postas: a partir de 14/12/2020 no site www.comprasnet.gov.br .

Cantagalo, 11 de dezembro de 2020
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro

Id: 2286907

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ANULAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº

001/2020 - REFERENTE AO CREDENCIAMENTO DE ORGANIZA-
ÇÕES CULTURAIS DA LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC.
A Prefeitura Municipal de Mangaratiba através da Secretaria Munici-
pal de Cultura, Turismo e Eventos e a Fundação Mário Peixoto torna
público aos interessados a ANULAÇÃO do Chamamento acima, pu-
blicado no Diário Oficial do Município n.º1249 de 01 de dezembro de
2020, Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 01 de dezembro
de 2020 e Diário Oficial da União de 01 de dezembro de 2020, que
tinha como objeto de Credenciamento de Organizações Culturais da
Lei Emergencial Aldir Blanc. Por motivo de ser constatados inconsis-
tências (erros) nas datas e prazos. Para mais informações na Secre-
taria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos localizada na Rua Ve-
reador Celio Lopes ,s/ n°, Centro, Mangaratiba/RJ ou pelo e-mail edi-
talmangaracultura@gmail.com

AVISO DE ANULAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº

002/2020 - REFERENTE AO 1º PREMIO MANGARÁ CULTURA - LEI
EMERGENCIAL ALDIR BLANC.
A Prefeitura Municipal de Mangaratiba através da Secretaria Munici-
pal de Cultura, Turismo e Eventos e a Fundação Mário Peixoto torna
público aos interessados a ANULAÇÃO do Chamamento acima, pu-
blicado no Diário Oficial do Município n.º1249 de 01 de dezembro de
2020, Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 01 de dezembro
de 2020 e Diário Oficial da União de 01 de dezembro de 2020, que
tinha como objeto 1º PREMIO MANGARÁ CULTURA - LEI EMER-
GENCIAL ALDIR BLANC. Por motivo de ser constatados inconsistên-
cias (erros) nas datas e prazos. Para mais informações na Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos localizada na Rua Vereador
Celio Lopes ,s/ n°, Centro, Mangaratiba/RJ ou pelo e-mail editalman-
garacultura@gmail.com

AVISO DE ANULAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 003/2020
-

REFERENTE AO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS PARA
ATUAREM COMO PARECERISTAS PARA ANALISE TECNICA DE
PROPOSTAS CULTURAIS SUBMETIDAS AO EDITAL MANGARA
CULTURA - LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC.
A Prefeitura Municipal de Mangaratiba através da Secretaria Munici-
pal de Cultura, Turismo e Eventos e a Fundação Mário Peixoto torna
público aos interessados a ANULAÇÃO do Chamamento acima, pu-
blicado no Diário Oficial do Município n.º1249 de 01 de dezembro de
2020, Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 01 de dezembro
de 2020 e Diário Oficial da União de 01 de dezembro de 2020, que
tinha como objeto O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS
PARA ATUAREM COMO PARECERISTAS PARA ANALISE TECNICA
DE PROPOSTAS CULTURAIS SUBMETIDAS AO EDITAL MANGARA
CULTURA - LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC. Por motivo de ser
constatados inconsistências (erros) nas datas e prazos. Para mais in-
formações na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos lo-
calizada na Rua Vereador Celio Lopes ,s/ n°, Centro, Mangaratiba/RJ
ou pelo e-mail editalmangaracultura@gmail.com

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2020

A Prefeitura Municipal de Mangaratiba através da Secretaria Munici-
pal de Cultura, Turismo e Eventos e a Fundação Mário Peixoto torna
público aos interessados, que realizará Processo de Chamamento
Público para Credenciamento e Seleção, nos termos da Lei Federal
nº 14017/2020. Objeto: Credenciamento de Organizações Culturais
da Lei Emergencial Aldir Blanc
Prazo de Credenciamento: As inscrições poderão ser feitas a partir
das 09h do dia 14 á 21 de dezembro de 2020, sendo encerradas as
13h00 por meio presencial, e às 23h59 por meio eletrônico, do dia
21 de dezembro de 2020.
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